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INDICAÇÃO Nº 0350/2026  
Em, 27 de abril de 2026 

 
 

SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO A 
MANUTENÇÃO, REFORMA E INSTALAÇÃO DE 
ABRIGOS NOS PONTOS DE ÔNIBUS DO 2º 
DISTRITO, TAMOIOS, BEM COMO A 
FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DAS 
EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS E 
PERMISSIONÁRIAS, GARANTINDO 
SEGURANÇA E ACESSIBILIDADE AOS 
USUÁRIOS, INCLUSIVE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
      O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 
interesse público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmo. Senhor Prefeito solicitando a manutenção, reforma e instalação de abrigos nos 
pontos de ônibus do segundo distrito, Tamoios, bem como a fiscalização das obrigações 
das empresas concessionárias e permissionárias, garantindo segurança e acessibilidade 
aos usuários, inclusive alunos da rede municipal. 

 
 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2026. 
 
 

OSEIAS RODRIGUES COUTO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Sr. presidente, mesa diretora, senhores vereadores e cidadãos presentes, a presente 
indicação se faz necessária diante das condições precárias de diversos pontos de ônibus 
no Município de Cabo Frio, muitos dos quais se encontram sem cobertura, com 
estruturas danificadas ou inexistentes, expondo os usuários às intempéries como sol e 
chuva, além de comprometer a segurança e o conforto da população. 

 
Destaca-se, inclusive, incidente recente envolvendo a queda de um ponto de 

ônibus nas proximidades do retão, em frente à padaria do Assis, fato que evidencia o 
risco à integridade física dos usuários e reforça a urgência de manutenção preventiva e 
corretiva dessas estruturas. 
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Ressalta-se que os pontos de ônibus não são utilizados apenas por passageiros do 

transporte coletivo urbano, mas também por alunos da rede municipal de ensino, que 

diariamente aguardam o transporte escolar público nesses locais, muitas vezes em 

condições inadequadas, o que agrava ainda mais a necessidade de intervenção do poder 

público. 

 

Do ponto de vista legal, cabe destacar que: 

 

A Constituição Federal, em seu artigo 30, inciso v, atribui ao Município a 

competência para organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão, os 

serviços públicos de interesse local, incluindo o transporte coletivo; 

A legislação municipal vigente estabelece que o município é o poder concedente e 

fiscalizador, sendo responsável por garantir a adequada prestação do serviço, inclusive 

no que diz respeito à infraestrutura dos pontos de parada; 

Normas municipais relacionadas ao transporte coletivo determinam que as 

empresas concessionárias ou permissionárias devem manter, conservar e reparar os 

abrigos de passageiros, garantindo seu pleno funcionamento e segurança; 

Há ainda previsão legal no município para programas como o de adoção de pontos 

de ônibus por empresas privadas, o que pode ser utilizado como instrumento 

complementar para melhoria e manutenção desses espaços. 

 

Dessa forma, é imprescindível que o executivo municipal intensifique a 

fiscalização e promova as ações necessárias para assegurar que todos os pontos de 

ônibus estejam em condições adequadas de uso, atendendo não apenas os usuários do 

transporte público, mas também os estudantes que dependem desses locais diariamente. 

 

Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Edis para a aprovação da presente 

indicação, contando também com o apoio do Executivo Municipal para a efetiva 

realização das medidas propostas. 
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